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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.940, DE 07 DE ABRIL DE 2022

AUTORIZA  A  CONCESSÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  FINANCEIRA
E/OU AUXÍLIO ÀS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO,
NA FORMA ESPECIFICADA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado
a conceder contribuição financeira e/ou auxílio às entidades
assistenciais do Município, na forma abaixo especificada:

ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO - R$-

CASA ABRIGO NOSSO LAR 60.500,00

CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E
INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL

37.350,00

EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA
APARECIDA

53.600,00

FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA
WIRTH

73.000,00

INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 31.773,00

Parágrafo  Único  –  Os  valores  estabelecidos  no
“caput” deste artigo, foi depositado através da conta do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
para  ser  repassado  às  entidades  acima  especificadas,  em
uma única parcela.

Art.  2º  As  entidades  beneficiadas  deverão  apresentar
a prestação de contas à Prefeitura, até 30 de dezembro de
2022, da correta aplicação do recurso recebido nos termos
da presente Lei, obedecendo o disposto na Lei Municipal nº
3.841 de 19 de março de 2021.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei,
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento vigente.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guararapes, 07 de abril de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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LEI Nº 3.941, DE 07 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo,  APROVA e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Guararapes autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 585.131,88 (Quinhentos e oitenta e cinco mil, cento e trinta e um
reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  destinados  a  atender  ausência  de  dotação  de  verba
orçamentária, a seguir descrita:

Suplementação ( + )   
585.131,88

02 11 01 SEÇÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE URBANA E HABITAÇÃO

814 26.451.0044.1038.0000
Recapeamento de Vias Públicas Urbanas                       500.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 113 Recap. Asf. - Convênio 100213/2022

02 11 01 SEÇÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE URBANA E HABITAÇÃO

815 26.451.0044.1038.0000
Recapeamento de Vias Públicas Urbanas                        76.131,88

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 113 Recap. Asf. - Convênio 100213/2022

02 16 03 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ENSINO

813 12.363.1029.2034.0000
Cursos Profissionalizantes e Técnicos                                                     9.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
01 TESOURO
110 000 GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de
excesso de arrecadação sendo R$ 500.000,00 de fonte 02-estadual, por superávit financeiro
sendo  R$  76.131,88  de  fonte  01-municipal  e  anulação  de  dotação  orçamentária  abaixo
especificada, apurados nos termos do §1º, incisos I, II e III, do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964.

Anulação:     -9.000,00

02 16 03 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ENSINO

665 12.363.1029.2034.0000 Cursos  Profissionalizantes  e  Técnicos
-9.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL
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Art.  3º A  abertura  do  crédito  adicional  constante  nesta  Lei  tem  como  finalidade  a
suplementação  financeira  para  contratação  temporária  de  Instrutor  de  Artes  e  convênio
estadual de recapeamento asfáltico.
Art. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021,
do Plano Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 3.902, de 05 de novembro de 2021 (Diretrizes
Orçamentária/2022) e Lei nº 3.922, de 20 de dezembro de 2021 (Orçamento/2022).

Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário,
até o limite de 20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 3.902/2021.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guararapes, 07 de abril de 2022

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal  de
Guararapes  através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado  exclusivamente  pela  forma
eletrônica.

     Renata Bassani Dias

         Diretora do Departamento Administrativo
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LEI Nº 3.942, DE 07 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
P R Ó P R I O  P Ú B L I C O ,  Q U E
ESPECIF ICA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominado  de  “PRAÇA  VICENTE
TERZARIOL”, o espaço público localizado no cruzamento
das Ruas Júlio Prestes,  Fernando Costa e Carlos Gomes,
Bairro Centro, no município de Guararapes.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  da  sua
publicação.

Guararapes, 07 de abril de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1276 Página 6 de 18

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1

DECRETO Nº 4.075, DE 07 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº
3.941, de 07 de abril de 2022;

D E C R E T A  :

Art.  1º Fica  o  Departamento  de  Finanças  e  Planejamento  do  município  de  Guararapes
autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no  valor de R$ 585.131,88
(Quinhentos  e  oitenta  e  cinco  mil,  cento  e  trinta  e  um reais  e  oitenta  e  oito  centavos),
destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária, a seguir descrita:

Suplementação ( + )
585.131,88

02 11 01 SEÇÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE URBANA E HABITAÇÃO

814 26.451.0044.1038.0000
Recapeamento de Vias Públicas Urbanas                       500.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 113 Recap. Asf. - Convênio 100213/2022

02 11 01 SEÇÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE URBANA E HABITAÇÃO

815 26.451.0044.1038.0000
Recapeamento de Vias Públicas Urbanas                        76.131,88

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 113 Recap. Asf. - Convênio 100213/2022

02 16 03 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ENSINO

813 12.363.1029.2034.0000
Cursos Profissionalizantes e Técnicos                                                      9.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
01 TESOURO
110 000 GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de
excesso de arrecadação sendo R$ 500.000,00 de fonte 02-estadual, por superávit financeiro
sendo  R$  76.131,88  de  fonte  01-municipal  e  anulação  de  dotação  orçamentária  abaixo
especificada, apurados nos termos do §1º, incisos I, II e III, do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964.

                     Anulação:   
-9.000,00

02 16 03 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ENSINO

665 12.363.1029.2034.0000 Cursos  Profissionalizantes  e  Técnicos
-9.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

Art.  3º A  abertura  do  crédito  adicional  constante  nesta  Lei  tem  como  finalidade  a
suplementação  financeira  para  contratação  temporária  de  Instrutor  de  Artes  e  convênio
estadual de recapeamento asfáltico.

Decretos
Decretos
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Art. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de
2021,  do  Plano  Plurianual  (PPA  2022-2025),  Lei  nº  3.902,  de  05  de  novembro  de  2021
(Diretrizes Orçamentária/2022) e Lei nº 3.922, de 20 de dezembro de 2021 (Orçamento/2022).
Art.  5º  As  despesas  constantes  no  presente  Decreto  poderão  ser  suplementadas  se
necessário, até o limite de 20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 3.902/2021.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guararapes, 07 de abril de 2022

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal  de
Guararapes  através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado  exclusivamente  pela  forma
eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1276 Página 8 de 18

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
EXERCÍCIO DE 2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, com sede
nesta cidade, na Avenida Marechal Floriano, n° 565, Centro,
por meio do Departamento de Finanças e Planejamento,
CONVOCA  a  população  para  AUDIÊNCIA  PÚBLICA
ELETRÔNICA a ser realizada no período de 08 a 15 de abril
de 2022, para apresentação da proposta de Projeto
de  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  para  o
exercício de 2023, atendendo ao disposto no inciso I, § 1º
do artigo 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Em  atendimento  à  legislação  vigente,  a  AUDIÊNCIA
PÚBLICA  ELETRÔNICA  observará  os  seguintes
procedimentos  e  prazos:

a)  Disponibilização  dos  Programas,  Metas  e  Ações
propostas  por  departamentos  municipais  para  a  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2023, no endereço
eletrônico  da  prefeitura,  www.guararapes.sp.gov.br,  link
https://www.guararapes.sp.gov.br/audiencia-publica-eletron
ica---ldo-2023  “AUDIÊNCIA  PÚBLICA  ELETRÔNICA  –  LDO
2023”;

b)  Participação  da  população  através  do  formulário
disponibilizado, que deverá ser preenchido com nome, CPF,
endereço  e  e-mail,  juntamente  com  as  prioridades  e
sugestões  que  o  cidadão  achar  necessárias  para  nosso
município no exercício de 2023;

c) As sugestões poderão ser encaminhadas através dos
canais  de  atendimento  virtual  da  prefeitura,  sendo:
formulário  disponibilizado  ou  por  meio  do  telefone  (18)
3606-8017, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das
13h às 16h.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os  recursos  serão  utilizados  para  realizar  o  Projeto

Direitos Humanos.
O  objetivo  geral  é  promover  condições  dignas  de

moradia,  garantindo  melhorias  no  bem  estar  diário  de
nossas crianças e adolescentes.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
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bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os  recursos  serão  utilizados  para  realizar  o  Projeto
Educação – Aprendendo o ABC do Saber.

O objetivo  geral  é  propiciar  a  todos  os  acolhidos  a
oportunidade  e  garantia  de  um  desenvolvimento  as
habilidades, que se encontram em defasagem, relativas à
baixa  escolaridade,  atuando  na  promoção  do  direito  à
educação, de acordo com as necessidades e deficiências de
nossas  crianças  e  adolescentes  acolhidas,  afim  de,
qualificar  a  oferta  da  educação  básica/fundamental  e
médio.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na

internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os  recursos  serão  utilizados  para  realizar  o  Projeto
Capacitação  e  Qualificação  Profissional  –  “Juntos  Somos
Mais  Fortes”.

O objetivo geral  é  promover  e  realizar  capacitações
especificas  para  equipes  técnicas  equipe  de  apoio
(cuidadoras,  serviços  gerais/cozinheira),  coordenação  e
colaboradores, levando em consideração as demandas do
acolhimento  de  nossas  crianças  e  adolescentes,  suas
vulnerabilidades  e  risco  pessoal  e  social,  efetivando  as
funções de proteção social, defesa e garantia de direitos,
conforme  rege  a  legislação  do  serviço  de  acolhimento
institucional. Contribuindo para as melhorias dos serviços
prestados, assim como nos atendimentos e atuações por
meio de processo de formação.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
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Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO
DO EXCEPCIONAL

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os recursos serão utilizados para realização do Projeto
Fabricas dos Sonhos 2022.

O objetivo geral  é  assegurar  ações integradoras em
assistência social, educação e saúde, que garantam a todos
os  usuários,  o  máximo  desenvolvimento  em  suas
potencialidades,  para  que  alcancem  autonomia,
independência  e  melhor  qualidade  de  vida.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza

singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO
DO EXCEPCIONAL

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os recursos serão utilizados para realização do Projeto
Reconectar 2022.

O objetivo geral é incluir os usuários com o intuito do
pertencimento à realidade social na qual estão inseridos,
estimular  o  desenvolvimento  físico,  motor,  oral  e
psicológico.

Incentivar  todos  os  envolvidos  e  fortalecer  a
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aprendizagem  dos  usuários  com  deficiência.
Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha

discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação

específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os recursos serão utilizados para o Projeto A arte de
dançar.

O objetivo geral é alcançar o desenvolvimento integral
da criança e adolescente,  com o desenvolvimento sócio
educacional  observando os quatros pilares da educação:
Saber,  Fazer,  Ser  e  Conviver,  para  a  formação  de
competências à cidadania plena, na busca da inclusão e
transformação social.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
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...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA

Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao
Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os  recursos  serão  utilizados  para  o  Projeto  Infância
Saudável.

O objetivo geral é alcançar o desenvolvimento integral
da criança e adolescente,  com o desenvolvimento sócio
educacional  observando os quatros pilares da educação:
Saber,  Fazer,  Ser  e  Conviver,  para  a  formação  de
competências à cidadania plena, na busca da inclusão e
transformação social.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos

públicos ao Terceiro Setor.
No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,

e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os recursos serão utilizados para aquisição de bens
permanentes – climatizadores portáteis.

O objetivo geral é adquirir equipamentos de natureza
permanente, no caso 05 climatizadores de ar portáteis que
serão utilizados nas salas de atividades, refeitório e cozinha
durante as ações socioassistenciais executadas no contexto
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, de
modo a melhorar o clima do ambiente que cada vez mais
se encontra desagradável por conta da alta temperatura e
evi tar  as  consequências  do  excesso  de  calor ,
proporcionando assim um local  que melhor  conserve os
alimentos, ambientes agradáveis e com qualidade de vida
aos usuários que compartilham o mesmo espaço.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;
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II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I  –  FUNDAÇÃO  MIRIM  AMALIE  HELENE  WIRTH  DE
GUARARAPES

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistência  Social.

Os recursos serão utilizados para realização do Projeto
“Mãos a Arte”.

O objetivo geral é ampliar a qualidade do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos tendo em vista a
formação para cidadania e desenvolvimento da autonomia
e do protagonismo das crianças e adolescentes atendidos.

Com a oferta desta nova atividade na rotina semanal
das crianças e adolescentes o projeto oportuniza através do
trabalho artesanal o desenvolvimento de suas habilidades
manuais  para  que  possa  explorar  e  expandir  sua
criatividade  e  consequentemente  despertar  para  o
exercício  de  novos  trabalhos  artesanais.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha

discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I  –  FUNDAÇÃO  MIRIM  AMALIE  HELENE  WIRTH  DE
GUARARAPES

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
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recursos  para  Referida  Entidade.
O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de

Assistência  Social.
Os recursos serão utilizados para realização do Projeto

“Mãos a Obra”.
O objetivo geral é ampliar a qualidade do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos tendo em vista a
formação para cidadania e desenvolvimento da autonomia
e do protagonismo das crianças e adolescentes atendidos.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistencial  Social.

Os  recursos  serão  utilizados  para  o  Serviço  de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos.
(Projeto Informática “Um canal para o futuro”).

Com objetivo geral  de promover a inclusão digital  e
aumentar a autoestima, de forma a combater a exclusão da
vida em sociedade, os jogos foram utilizados com objetivo
de  favorecer  a  concentração,  o  raciocínio,  cognição,
coordenação e a memória. Orientar e ensinar a prática do
uso  da  informática  básica,  sua  função,  técnicas  de
digitação, conhecimentos básicos dos principais programas
utilizados. O Projeto de Informática vem ao encontro da
filosofia  de  nossa  obra  que  é  de  caráter  assistencial,
voltado  para  a  resolução  de  problemas  sociais  como
prevenção  a  marginalidade,  retirando  estas  crianças  e
adolescentes das ruas e do trabalho infantil.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.
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Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistencial  Social.

Os  recursos  serão  utilizados  para  o  Serviço  de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos.
(Projeto  A  criança  e  o  ambiente  favorável  para  o  seu
desenvolvimento pleno).

Com objetivo geral de ampliar o desenvolvimento das
ações  de  caráter  preventivo,  que  contribuam  para  a
descoberta de sua identidade e construção da autonomia,
centralizando  as  potencialidades  da  criança  e  do
adolescente, através de atividades voltadas as capacidades
e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance da
autonomia e da garantia dos direitos sociais.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista

em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Projeto  foi  aprovado  pelo  Departamento  de
Assistencial  Social.

Os  recursos  serão  utilizados  para  o  Serviço  de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos.
(Projeto Tocando a Vida).

Com objetivo geral: Longo prazo – promover saraus e
eventos com objetivo de incentivar a inclusão social e o
desenvolvimento da população local através da arte feita
pelos adolescentes na própria comunidade; Médio prazo –
fazer com que as crianças e adolescentes possam através
da música expressar os sentimentos mais profundos, estes
que dificilmente seriam manifestados através da palavra. A
criança/adolescente por natureza é musical, e assim como
no jogo, se permite vivenciar suas fantasias inconsistentes.
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Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.940
de 07 de abril de 2022.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de abril de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE RETIFICAÇÃO EDITAL
PROCESSO Nº 050/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022
O  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  MATERIAL  E

PATRIMÔNIO  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados no Pregão Eletrônico nº 001/2022 – Processo
nº 050/2022, que tem por objeto a aquisição de 01 (um)

veículo  zero  quilômetro,  ambulância  Tipo  A  –  simples
remoção,  furgoneta  para  transporte  de  pacientes  do
município de Guararapes, que em decorrência de equívoco
de  interpretação  da  garantia,  fica  alterado  o  item 23.1  do
Edital (Da Garantia), e o item 11.1 do Termo de Referência
Anexo (Da Garantia), nos seguintes termos:

Edital
23.DA GARANTIA.
Onde se lê: 23.1 Garantia de fábrica, não se admitindo

garantia com prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses.
Leia-se:  23.1  Garantia  do  veículo  de  no  mínimo  a

estipulada pelo fabricante.
Termo de Referência Anexo I
11. DA GARANTIA
Onde se lê: 11.1 Garantia de fábrica, não se admitindo

garantia com prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses.
Leia-se  11.1  Garantia  do  veículo  de  no  mínimo  a

estipulada pelo fabricante.
Considerando  que  a  presente  retificação  provoca

prejuízo de essência da licitação em curso, fica redesignada
a  data  de  abertura  dos  envelopes  conforme  abaixo
discriminado:

Recebimento das Propostas:  das 13:00 horas do dia
12/04/2022 às 8h59min do dia 27/04/2022

Abertura  das  Propostas:  às  09:00  horas  do  dia
27/04/2022

Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  9h30min  do  dia
27/04/2022

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br
OBS:  O  Edital  retificado  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e nos sites
www.guararapes.sp.gov.br e www.licitaçoes-e.com.br

Guararapes, 07 de abril de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 060/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  VEÍCULO  TIPO

PASSEIO,  NOVO,  ZERO  KM,  04  PORTAS,  ANO  DE
FABRICAÇÃO E  MODELO  A  PARTIR  DE  2022  E  OUTROS
MATERIAIS  PERMANENTES  PARA  A  UNIDADE  BÁSICA  DE
S A Ú D E  “ D R .  N O R M A N  S T O R T O ” ,  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS  CONTIDAS  NO  TERMO  DE
REFERÊNCIA,  ANEXO  I  QUE  INTEGRA  O  EDITAL.

Recebimento das Propostas:  das 13:00 horas do dia
13/04/2022 às 8h59min do dia 28/04/2022

Abertura  das  Propostas:  às  09:00  horas  do  dia
28/04/2022

Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  9h30min  do  dia
28/04/2022

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br
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OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos
interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 07 de abril de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 062/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS,  MATERIAIS  DE

LIMPEZA, MEDICAMNTOS, EPI’S, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
E OUTROS, PARA O CENTRO DE ZOONOSES DO MUNICIPIO
DE  GUARARAPES,  VISANDO  A  ESTRUTURAÇÃO  DAS
ATIVIDADES DE SAÚDE E BEM-ESTAR ANIMAL, INCLUINDO O
CONTROLE  POPULACIONAL  DE  CÃES  E  GATOS,  E  DE
ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTIDADES
CONSTANTES  DO  TERMO DE  REFERÊNCIA,  ANEXO I  DO
EDITAL.

Recebimento das Propostas:  das 13:00 horas do dia
14/04/2022 às 8h59min do dia 29/04/2022

Abertura  das  Propostas:  às  09:00  horas  do  dia
29/04/2022

Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  9h30min  do  dia
29/04/2022

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 07 de abril de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 057/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS

AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  DIVERSOS
NECESSÁRIOS  A  MANUTENÇÃO  DE  PRÉDIOS  PÚBLICOS
MUNICIPAIS,  NAS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTIDADES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO VIII DO
EDITAL.

ENCERRAMENTO: 26/04/2022 ÀS 09:00 HORAS
ABERTURA: 26/04/2022 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 07 de abril de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 059/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  EM
PROJETOS, VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS
E  ESTADUAIS  E  NA  ELABORAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  DE  RECURSOS  ORIUNDOS  DE  CONVÊNIOS,
CONTRATOS DE REPASSES, TERMOS DE AJUSTES, TERMOS
DE COMPROMISSOS, PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA E
INSTRUMENTOS  S IMILARES  DO  MUNIC ÍP IO  DE
GUARARAPES-SP.

ENCERRAMENTO/ABERTURA:  27/04/2022  ÀS  13:30
HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 07 de abril de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.620, de 1º de abril

de 2022, e a desistência do 51º colocado, fica convocado a
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Guararapes, no
período de 08 a 20 de abril de 2022, o candidato abaixo
relacionado, classificado no Concurso Público nº 001/2016,
cujo resultado foi homologado através do Decreto nº 3.400,
de  21  de  dezembro  de  2016,  para  a  função  de
ESCRITURÁRIO,  para  anuência  à  contratação,  a  fim  de
que possa iniciar  suas atividades no dia 25 de abril  de
2022.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção de
Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das  9:00  às  11:00  horas  e  das  13:00  às  16:00  horas,
munidos dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e
Previdência Social; Cartão ou número do PIS; cópia do CPF;
cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para
a função de motorista); cópia do Certificado de Reservista;
cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
Certificado  do  Grau  de  Escolaridade  exigido  em  edital;  01
foto  3X4;  registro  no respectivo  Conselho ou Ordem de
Classe  Profissional;  Atestado  de  Antecedentes  Criminais;
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Atestado  de  Saúde  de  Capacidade  Física  e  Mental;
declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,
exceto os acúmulos permitidos pela lei,  e  quando for  o
caso, declaração de não ter sofrido, no exercício de função
pública, penalidade por prática de atos desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-2766 ou 3406-1592.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
ESCRITURÁRIO
Classificação Nome R.G.

52º KATIA SAYURI KAWAMOTO 40.877.653-5

Guararapes, 07 de abril de 2022
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos

	Atos Administrativos
	Outros atos administrativos
	Convênios

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação - Retiﬁcação / Rerratiﬁcação
	Aviso de Licitação

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação



		2022-04-08T11:38:52+0000
	EDUARDO DE SOUZA QUINTANA:11987077806 1




